
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Poda de árvore com risco à rede 
elétrica na Rua Desembargador Sampaio, nº 263, Praia do Canto, em 
frente ao Restaurante Don Camaleone, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade solicitar a poda de árvore localizada na 
Rua Desembargador Sampaio, nº 263, no bairro Praia do Canto, em frente ao 
Restaurante Don Camaleone. 
A medida se justifica em razão do risco de interferência e possível colapso na 
rede elétrica, ocasionado pelo crescimento excessivo dos galhos, que se 
encontram próximos ou em contato com a fiação. Tal situação representa 
perigo iminente, podendo causar interrupções no fornecimento de energia, 
curtos-circuitos, além de aumentar o risco de acidentes. 
Ressalta-se que a falta de manutenção adequada da arborização urbana pode 
comprometer a segurança da população, colocando em risco a integridade e a 
incolumidade física de pedestres, moradores e comerciantes da região, 
especialmente em períodos de chuva e ventos fortes. 
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Ademais, a realização da poda contribuirá para a preservação da própria árvore, 
garantindo seu desenvolvimento saudável, ao mesmo tempo em que assegura a 
adequada convivência com a infraestrutura urbana existente. 
Dessa forma, considerando o relevante interesse público envolvido e a 
necessidade de prevenção de riscos, contamos com a atenção do Poder 
Executivo para o atendimento da presente demanda. 
 

 
 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de abril de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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